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Portaria Nº 213/2021-GaB/cGPc/diVersos de 25/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 102/2020-GaB/cGPc de 06/03/2020, 
que apurou as circunstâncias em que ocorreu a diligência policial na residência 
do Sr. M.c.S., o qual acusava policiais da dEaM/Parauapebas/Pa, de terem, 
agido com arbitrariedades, consoante relato no disque denúncia nº 256460 
de 05/02/2020, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a fragilidade da denúncia e de falta de meios ou instru-
mentos de provas;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENto dos autos da aai nº 102/2020-
GaB/cGPc de 06/03/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 214/2021-GaB/cGPc/diVersos de 25/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 100/2021-GaB/cGPc de 
23/02/2021, que apurou a conduta do servidor a.N,S., mat. nº 57193192, 
conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência da ocorrência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENto dos autos da aai nº 100/2021-
GaB/cGPc de 23/02/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 215/2021-GaB/cGPc/diVersos de 25/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 61/2020-GaB/cGPc de 
27/02/2020, que apurou a conduta do servidor a.W.P.J., mat. nº 5913835, 
que teria, em tese, negligenciado na guarda da arma de fogo tipo PiSto-
la, calibre .40, Série: SEY67873, Pat.:25572 Pc/Pa, conforme portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: a ausência de dolo ou culpa por parte do servidor;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENto dos autos da aai nº 61/2020-
GaB/cGPc de 27/02/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores, devendo ser 
providenciada a baixa da cautela da arma de fogo em nome do servidor 
a.W.P.J., mat. nº 5913835.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 216/2021-GaB/cGPc/diVersos de 25/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 238/2020-GaB/cGPc de 08/07/2020, 
que apurou as circunstâncias da morte do detento c.V.S., ocorrida no interior 
da carceragem da UP Tucumã, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a ausência de elementos comprobatórios da prática de 
transgressão disciplinar por parte de servidores;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENto dos autos da aai nº 238/2020-
GaB/cGPc de 08/07/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 217/2021-GaB/cGPc/diVersos de 25/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 263/2020-GaB/cGPc de 
05/08/2020, que apurou as denúncias do Sr. P.H.M.c contra o servidor 
J.M., mat. nº 5913943, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de elementos que possam legalmente fun-
damentar a convicção da ocorrência da prática de transgressão disciplinar 
atribuída ao servidor sindicado;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENto dos autos da aai nº 263/2020-
GaB/cGPc de 05/08/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 218/2021-GaB/cGPc/diVersos de 25/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 304/2020-GaB/cGPc de 
25/08/2020, que apurou as denúncias feitas pelo Sr. a.S.P., o qual de-
nunciou após ser vítima de furto e ter o suspeito localizado e conduzido 
pela Polícia Militar para apresentação na SU Santarém, teve a realização 
do procedimento flagrancial negada, razão pela qual houve a necessidade 
de apurar conduta do servidor J.a.c., mat. nº 5914517, conforme portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência da ocorrência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENto dos autos da aai nº 304/2020-
GaB/cGPc de 25/08/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior

Portaria Nº 219/2021-GaB/cGPc/diVersos de 25/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 230/2019-GaB/cGPc de 
10/09/2019, que apurou o relato do nacional r.c.U., por ocasião da audi-
ência de custódia realizada em 28/03/2019, na Vara do Juizado Especial 
Civil e Criminal de Redenção/PA., conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a ausências de provas materiais e testemunhais acerca 
dos fatos;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENto dos autos da aai nº 230/2019-
GaB/cGPc de 10/09/2019, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 220/2021-GaB/cGPc/diVersos de 25/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 46/2021-GaB/cGPc de 
26/01/2021, que apurou denúncia constante do of. nº 329/2020-MP/1ºP-
JB de 17/12/2020 (SiMP: 003250-133/2020), conforme portaria instau-
radora;
coNSidEraNdo: a inexistência de indícios da ocorrência de transgressão 
disciplinar praticada por policial civil;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENto dos autos da aai nº 46/2021-
GaB/cGPc de 26/01/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 221/2021-GaB/cGPc/diVersos de 25/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 153/2020-GaB/cGPc de 
16/03/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face o 
teor do of. nº 072/2019-1ªPJP-cdV de 21/02/2020, conforme portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência da ocorrência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENto dos autos da aai nº 153/2020-
GaB/cGPc de 16/03/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 222/2021-GaB/cGPc/diVersos de 31/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 64/2020-GaB/cGPc de 
27/02/2020, que apurou a conduta do servidor G.a.f.r., mat. nº 5940402, 
conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência da ocorrência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENto dos autos da aai nº 64/2020-
GaB/cGPc de 27/02/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iVoNE fErNaNdES SHErriNG
coordenadora do interior, em exercício
Portaria Nº 223/2021-GaB/cGPc/diVersos de 31/05/2021
coNSidEraNdo: o pedido da lavra do dPc EliNElSoN dE oliVEira 
SilVa, Presidente da aai nº 52/2021-GaB/corrEGEPol de 02/02/2021, 
por meio do qual solicita a inclusão do nome do servidor M.E.c., mat. 
nº 5940452 à portaria inaugural, em razão de que no curso da instrução 
probatória, constatou-se indícios de transgressão disciplinar por parte do 
servidor.
rESolVE: determinar o adendo à Portaria Nº 52/2021-GaB/
corrEGEPol de 02/02/2021, incluindo o nome do servidor em epígrafe, 
como sindicados nos autos em tela.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 224/2021-GaB/cGPc/diVersos de 31/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 152/2020-GaB/cGPc de 
16/03/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face o 
teor do of. nº 072/2019-1ªPJP-cdV de 21/02/2020, conforme portaria 
instauradora;
coNSidEraNdo: não restar comprovada a incidência de transgressão dis-
ciplinar no fato apurado;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENto dos autos da aai nº 152/2020-
GaB/cGPc de 16/03/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iVoNE fErNaNdES SHErriNG
coordenadora do interior, em exercício
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